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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

Secretaria de Estado de
Ciência e Tecnologia

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO REITOR
DE 11.09.2008

Processo n° 8373/2008 - Ratifico a dispensa de licitação, em confor-
midade com o art. 26 da Lei n° 8666/93, em favor da UNISUAM, no
valor de R$ 12.549,00, com fulcro no art. 24, inciso X do citado di-
ploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de Despesas.

DE 16.09.2008
Processo n° 4948/2008 - Ratifico a dispensa de licitação, em confor-
midade com o art. 26 da Lei n° 8666/93, em favor da Lighthouse Cor-
poration, no valor de R$ 14.117,40, com fulcro no art. 24, inciso XXI
do citado diploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de
Despesas.

Id: 676967. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CENTRO DE PRODUÇÃO
DESPACHO DA DIRETORA

DE 13/10/2008

Processo CEPUERJ nº 1259/2008 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor
do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SE-
NAI, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), com fulcro no
art. 25, caput do supracitado diploma legal, nos termos da autoriza-
ção da autoridade ordenadora de despesa.

Id: 676960. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 13/10/2008

PÁGINA 6 - 3ª COLUNA
DESPACHOS DA DIRETORA

DE 07/10/2008

Onde se lê: Processo CEPUERJ nº 0881/2008 THERMO FISCHER
SCIENTIFIC

Leia-se: Processo CEPUERJ 1205/2008 THERMO FISCHER SCIEN-
TIFIC

Id: 676973. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
APOSTILA DO SUPERINTENDENTE

DE 13.10.2008

Port. nº 391/2002 - MARCELA ALVIM LOPES, matr. nº 34142-0 -
Tendo em vista o que consta na Certidão de Casamento nº 51394,
registrada às fls. 44 do livro B-393 da 5ª Circunscrição do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, fica alterado o nome da servidora, a quem se refere o
presente Ato, para MARCELA ALVIM LOPES PARENTE MARTINS.

Id: 676876. A faturar por empenho

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO
ATO DO DIRETOR-GERAL

DE 16/10/2008

Portaria nº 106/HUPE/2008 - Designa ANA PAULA SILVA FERNAN-
DES matrícula 34.911-8, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
Contratos nºs 159 e 160/2008/HUPE/UERJ - Proc. nº 1101/2008.

Id: 676954. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE

FLUMINENSE DARCY RIBEIRO
ATO DO REITOR

PORTARIA REITORIA Nº 009 DE 16 DE OUTUBRO DE 2008

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PA-
RA O ENQUADRAMENTO E PROGRES-
SÕES, DETERMINA CRITÉRIOS DA AVA-
LIAÇÃO FUNCIONAL, REDEFINE ATRIBUI-
ÇÕES DAS COMISSÕES DE ENQUADRA-
MENTO E DE AVALIAÇÃO DE DESEMPE-
NHO E QUALIDADE.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - A presente Portaria visa à adotar os procedimentos para re-
gulamentar a situação funcional dos servidores públicos do Quadro
Permanente de Pessoal da UENF, conforme a Lei Estadual nº 4.800,
de 30 de junho de 2006, com os seguintes objetivos:

I - estabelecer critérios para os enquadramentos, progressões simples
e diferenciadas, do Plano de Cargos e Vencimentos;

II - estabelecer critérios para as avaliações funcionais;

III - implementar as Comissões Centrais e Setoriais e redefinir suas
atribuições nos termos da Lei Estadual nº 4.800/2006.

Art. 2º - Os enquadramentos e as progressões funcionais estabele-
cidas nesta portaria são privativos dos servidores que ocupam cargos
do Quadro Permanente de Pessoal da UENF, excluídos os cargos em
comissão.

DO POSICIONAMENTO INICIAL NO PLANO DE CARGOS E VEN-
CIMENTOS

Art. 3º- Para os efeitos desta portaria, define-se enquadramento como
a lotação do servidor na faixa e padrão correspondentes ao seu car-
go do quadro permanente de pessoal, de acordo com a avaliação das
Comissões Setoriais e Centrais, conforme indica o art. 3º, inciso IX da
Lei Estadual nº 4.800/2006.

§ 1º - A investidura nos cargos do quadro permanente de pessoal da
UENF dar-se-á, automaticamente, na faixa e padrão iniciais nos res-
pectivos níveis, conforme estabelece o art. 5º, § 3º da Lei Estadual nº
4.800/2006.

§ 2º - O servidor admitido poderá apresentar documentação compro-
batória de atividades e produção a ser avaliada pelas Comissões Se-
toriais e Centrais, visando ao seu posicionamento no Plano de Car-
gos e Vencimentos - PCV, dentro dos critérios estabelecidos na Lei
Estadual nº 4.800/2006, em especial no Anexo III-A para Servidores
Técnico-Administrativos e III - B para Docentes e os critérios mínimos
e específicos desta portaria, em especial a Tabela 5 do seu Anexo III,
no caso dos Docentes.

§ 3º - Alterações futuras seguirão os procedimentos específicos para
enquadramentos e progressões indicados nesta portaria, com efeitos
financeiros a contar da data de sua concessão, ser for o caso.

DO ENQUADRAMENTO

Art. 4º - O servidor que completar os critérios mínimos para a pas-
sagem de faixa de vencimento subseqüente poderá, a qualquer tem-
po, requerer novo enquadramento, instruído com os documentos cor-
respondentes conforme os Anexos III - A e III - B da Lei Estadual nº
4.800/2006, e os critérios específicos constantes desta Portaria, com

efeitos financeiros a contar da data de sua concessão, conforme es-
tabelece o art. 19 da Lei Estadual nº 4.800/2006.

§ 1º - Esta recolocação não importará na perda do direito à avaliação
para progressão simples por merecimento ou diferenciada a contar de
sua última avaliação, observado que os indicadores de atividades e
produção utilizados para o enquadramento não poderão ser utilizados
para a progressão.

§ 2º - O período máximo para a concessão, a contar da data do pro-
tocolo do requerimento, será de 60 dias.

§ 3º - Quando a concessão for negada ou o pedido de enquadra-
mento depender de recurso este período contará a partir da decisão
em última instância.

Art. 5º - O servidor Técnico-Administrativo fará jus ao enquadramento
com base no Anexo III-A da Lei Estadual nº 4.800/2006, aplicando-se
os critérios específicos desta Portaria, por:

I - titulação: mediante apresentação de documento comprobatório de
conclusão de curso, realizado em Instituição de Ensino devidamente
reconhecida pelos órgãos competentes, em área de atuação ou for-
mação;

II - experiência profissional: mediante apresentação de documentos
comprobatórios, a serem analisados pela Comissão de Enquadramen-
to, em área que tenha aplicabilidade, direta ou indireta, com as ati-
vidades da UENF relacionadas ao cargo que ocupa o servidor e/ou
atividades por ele exercidas, conforme descrito abaixo:

a) a contagem de tempo prestado na iniciativa privada será aferida
mediante a apresentação da Carteira de Trabalho ou certidão do
INSS;

b) a contagem de tempo dos serviços prestados em instituições pú-
blicas, sob qualquer espécie de vínculo, será aferida mediante apre-
sentação de: carteira de trabalho ou certidão de tempo de serviço ou
declaração expedida por órgão em que prestou serviço;

c) não será computado o tempo de serviço prestado pelo servidor,
quando do exercício em mais de uma instituição ao mesmo tempo.

DA PROGRESSÃO

Art. 6º - Para os efeitos desta portaria são adotadas as seguintes
definições:

I - progressão simples é a passagem do servidor do seu padrão de
vencimento atual para o padrão subseqüente, dentro das faixas de
vencimento do nível a que pertence, observadas as normas estabe-
lecidas na Lei Estadual nº 4.800/2006 e nesta Portaria;

II - progressão diferenciada é a passagem do servidor do seu padrão
de vencimento para outro padrão superior ao subseqüente, dentro da
mesma faixa ou de outra faixa de vencimento do nível a que per-
tence, com base em critérios objetivos de avaliação definidos nesta
portaria.

DA PROGRESSÃO SIMPLES

Art. 7º - A progressão simples será concedida através dos critérios
de merecimento e antigüidade.

§ 1º - O servidor terá direito à avaliação para progressão simples por
merecimento após o interstício de 2 (dois) anos ou para progressão
automática por antigüidade a cada 04 (quatro) anos, contados de
exercício efetivo no cargo com mesmo padrão salarial.

§ 2º - A progressão simples por merecimento será entre padrões con-
secutivos de um mesmo nível mediante avaliação segundo normas
estabelecidas nesta portaria.

§3º - A progressão por antigüidade será entre padrões consecutivos
de um mesmo nível, sendo concedida automaticamente através da
Gerência de Recursos Humanos - GRH da UENF, no primeiro mês
subseqüente ao direito adquirido.

§ 4º- A progressão simples no nível a que pertence o servidor que
ultrapassar o último padrão de vencimento da faixa em que se en-
contra se dará na forma de progressão à faixa de vencimento ime-
diatamente superior, limitado dentro do mesmo nível.

§ 5º - Para fazer jus à progressão simples por merecimento, o Ser-
vidor deverá obter, pelo menos, 70% do total de pontos quando da
avaliação de seu desempenho e qualidade, aferido conforme critérios
constantes do Anexo I, realizado anualmente, por dois anos conse-
cutivos.

§ 6º- Para fazer jus à progressão simples por merecimento, conside-
rando a produção dos dois últimos anos, o Servidor Docente deverá
também obter pontuação mínima no item 4 do Anexo III, de 03 (três)
pontos no caso de docentes na categoria de Professor Associado IV,
06 (seis) pontos nas categorias de Professor Associado I, II e III e de
09 (nove) pontos nos casos de docentes nas categorias de Professor
Titular I e II.

§ 7º - Para cada servidor Docente, a aferição final será o resultado
da soma de pontos das avaliações anuais.

§ 8º - O servidor que não atender os requisitos exigidos para pro-
gressão simples por merecimento, permanecerá no padrão de venci-
mento em que se encontra, tendo o resultado da avaliação juntado ao
seu processo individual de Avaliação de Desempenho, podendo ter
nova aferição de merecimento após um período mínimo de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua última avaliação pelas Comissões de
Avaliação de Desempenho e Qualidade, sendo que o resultado do
anexo I será aferido através da soma dos pontos das duas últimas
avaliações anuais divididas por 02.

§ 9º - Caso não alcance o conceito exigido após a terceira avaliação
de desempenho profissional, o servidor deverá aguardar a progressão
simples por antiguidade.

DA PROGRESSÃO DIFERENCIADA

Art. 8º - A progressão diferenciada será concedida através do critério
de merecimento, conforme critérios objetivos constantes nesta portaria
nos Anexos I e II para os Servidores Técnico-Administrativos e Ane-
xos I e III para servidores docentes.

§ 1º- O servidor terá direito à avaliação para progressão diferenciada
após o interstício de 02 (dois) anos da última progressão.

§ 2º- Para pleitear progressão diferenciada o servidor deverá obter
pelo menos 90% dos pontos à época da sua avaliação de desem-
penho de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo I.

§ 3º - A cada 05 (cinco) pontos, de acordo com critérios de avaliação
estabelecidos pelo Anexo II, o servidor Técnico-Administrativo terá di-
reito a um padrão subseqüente/superior.

§ 4º - O número de pontos determina o número de padrões ascen-
dentes e/ou a faixa subseqüente, limitado ao seu nível.

§ 5º - Para fazer jus à progressão diferenciada, considerando a pro-
dução dos 02 (dois) últimos anos, o servidor Docente deverá obter
também pontuação mínima, no item 4 do Anexo III, de 06 (seis) pon-
tos no caso de docentes na categoria de Professor Associado IV, 12
(doze) pontos nas categorias de Professor Associado I, II, III e de 16
(dezesseis) pontos nas categorias de Professor Titular I e II.

§ 6º - No caso do servidor docente fazer jus à progressão diferen-
ciada, conforme parágrafo anterior, obterá um padrão a cada 3 pontos
no caso de Professor Associado IV, a cada 6 pontos nos casos de
Professor Associado I, II e III, e a cada 8 pontos nos casos de pro-
fessores titulares I e II.

Art. 9º
- A posição do servidor docente na faixa e padrão dentro do seu ní-
vel será atribuída pela Comissão de Avaliação de Desempenho e
Qualidade nas condições mínimas do Anexo III-B da Lei Estadual nº
4.800/2006 e condições específicas estabelecidas nesta portaria (Ane-
xo I e Anexo III e seus critérios), cabendo à Câmara de Carreira Do-

cente baixar as instruções normativas de acordo com os critérios a
serem observados pelas Comissões Setoriais de Docentes.

Art. 10 - A posição do servidor técnico-administrativo na faixa e pa-
drão dentro do seu nível será atribuída pela Comissão de Avaliação
de Desempenho e Qualidade com base em seus Anexos I e II, ca-
bendo à Comissão Central de Carreira Técnico-Administrativa baixar
procedimentos com os critérios a serem observados pelas Comissões
Setoriais dos Técnico-Administrativos.

DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDA-
DE E COMISSÃO DE ENQUADRAMENTO

Art. 11 - As Comissões de Avaliação de Desempenho e Qualidade
que trata o art. 20 da Lei nº 4.800/2006, no âmbito dos Centros, se-
rão as Comissões Setoriais de Carreira Docente, para os docentes e
as Comissões Setoriais de Carreira Técnico-Administrativa para os
Servidores Técnico-Administrativos, conforme determina o Regimento
Geral.

Art. 12 - O grau de merecimento referidos nos processos de enqua-
dramento, progressão simples por merecimento e progressão diferen-
ciada será aferido pelas Comissões Setoriais de Carreira Docente, pa-
ra os docentes, respeitadas as disposições e critérios já definidos no
Regimento Geral e, em seguida, enviada a Câmara de Carreira Do-
cente - CCD para decisão final.

Art. 13 - O grau de merecimento referidos nos processos de enqua-
dramento, progressão simples por merecimento e progressão diferen-
ciada será aferido pelas Comissões Setoriais de Carreira Técnico-Ad-
ministrativa, para os Técnico-Administrativos, respeitadas as disposi-
ções e critérios já definidos no Regimento Geral e, em seguida, en-
viada à Comissão Central de Carreira Técnico-Administrativa - CCCTA
para decisão final.

Art. 14 - A Comissão de Enquadramento de que trata o art. 3º, IX da
Lei Estadual nº 4.800/2006 e do art. 3º desta Portaria, com fins es-
pecíficos para enquadramento do Corpo Docente no âmbito da uni-
versidade, será a Câmara de Carreira Docente- CCD, respeitadas as
disposições e critérios já definidos no Regimento Geral nos arts. 70 a
75.

Art. 15 - A Comissão de Enquadramento de que trata o art. 3º, IX da
Lei Estadual nº 4.800/2006 e o art. 3º desta portaria, com fins es-
pecíficos para enquadramento do Corpo Técnico-Administrativo no
âmbito da universidade, será a Comissão Central de Carreira Técnico-
Administrativa - CCCTA respeitadas as disposições e critérios já de-
finidos no Regimento Geral nos arts. 76 a 81.

Art. 16 - As Comissões Setoriais e Centrais de Docentes e Servido-
res Técnico-Administrativos são competentes para:

I - analisar a documentação para efeito de enquadramento e Progres-
sões dos servidores;

II - aferir os graus de merecimento referidos nos processos de En-
quadramento e Progressão;

III - emitir parecer com o resultado da avaliação.

Art. 17- As avaliações da documentação para efeito do enquadramen-
to do servidor após investidura, conforme definido no art. 3º desta
portaria, serão realizadas pelas respectivas Comissões Setoriais e
Centrais de Docentes e de Técnico - Administrativos.

Art. 18 - A participação nas Comissões Setoriais e Centrais dos Do-
centes e servidores Técnico-Administrativos não importará em remu-
neração.

Art. 19 - As Comissões Centrais se reunirão ordinariamente nos me-
ses de março e setembro de acordo com a Lei Estadual nº
4.800/2006 e extraordinariamente a qualquer tempo sempre que con-
vocado pelo Reitor, a fim de proceder à avaliação dos processos dos
servidores, com base no desempenho, na produtividade e avaliações
anuais encaminhadas por seus chefes imediatos, conforme definido
nesta portaria e na forma da Lei Estadual nº 4.800/2006.

Art. 20 - Os trâmites para os processos de elaboração de pareceres
finais por parte das Comissões serão:
I - abertura do processo, com documentação comprobatória, no Pro-
tocolo da DGA/UENF;

II - encaminhamento do processo pelo Protocolo da DGA/UENF para
a Comissão Setorial da Reitoria ou Centro de acordo com a lotação
do requerente;

III - parecer das Comissões Setoriais da Reitoria ou dos Centros;

IV - encaminhamento do parecer das Comissões Setoriais para as
Comissões Centrais Câmara de Carreira Docente - CCD ou Comissão
Central de Carreira Técnico-Administrativa - CCCTA, conforme o ca-
so;

V - avaliação do processo pela Câmara de Carreira Docente - CCD
ou Comissão Central de Carreira Técnico-Administrativa - CCCTA pa-
ra determinar a faixa e padrão de enquadramento ou progressões por
merecimento;

VI - envio dos processos de enquadramento dos Docentes ao Cole-
giado Acadêmico - COLAC para homologação;

VII - aprovação pelo Conselho Universitário - CONSUNI;

VIII - retorno do processo para o Setor de Publicações Oficiais - SE-
POF, da Gerência de Recursos Humanos, para os encaminhamentos
finais e publicação em diário oficial.

Parágrafo Único - As deliberações finais devem contar com no mí-
nimo 04 assinaturas de componentes das Comissões Centrais, que se
responsabilizarão pelo parecer final diante das Leis Vigentes.

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDADE

Art. 21 - As Comissões Setoriais e Centrais de Docentes e servidores
Técnico-Administrativos se basearão, para realização de suas atribui-
ções, em informações das autoridades competentes aferidas por for-
mulários próprios, para fins de progressão simples por merecimento
ou progressão diferenciada, atendendo aos critérios das seguintes ca-
tegorias de avaliação:

a) Primeira Categoria - Avaliação Funcional, conforme Anexo I desta
portaria;

b) Segunda Categoria - Treinamento e capacitação profissional e ou
premiação e ou produção técnica e acadêmico-científica e artística
para Servidores Técnico-Administrativos, conforme anexo II desta Por-
taria;

c) Terceira Categoria - Produção técnica e acadêmico-científica e ar-
tística, conforme Anexo III desta Portaria, para Servidores Docentes.

§ 1º - Nos Anexos I, II e III de avaliação funcional deverá constar a
assinatura do servidor interessado, como ciente de que conhece as
informações conceituais e as notas atribuídas que estão sendo repas-
sadas para a Câmara de Carreira Docente ou Comissão Central de
Carreira Técnico-Administrativa, conforme o caso, permitido o parecer
do avaliado.

§ 2º - Para efeito de qualificação e capacitação profissional do ava-
liado será levado em consideração a necessidade de treinamento in-
dicados pelo avaliador no Anexo I, no caso dos servidores Técnico-
Administrativos.

§ 3º - O resumo das avaliações nas categorias acima indicadas será
apontado em formulário próprio, conforme Anexo IV desta portaria.

Art. 22 - As premiações oriundas de outras instituições serão ana-
lisadas pelas Comissões Setoriais, e poderão ser aceitas ou não para
fins de progressão, sendo necessário um parecer circunstanciado que
discorra sobre o valor da premiação dentro dos princípios e diretrizes
de atuação da UENF.

Art. 23 - O ato que impede o servidor da progressão sempre men-
cionará o dispositivo legal em que se fundamentar.
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DOS DOCENTES

Art. 24- A produção técnica e acadêmico-científica será considerada
para as progressões simples por merecimento e diferenciada, com ba-
se nos critérios e tabelas definidas pela Câmara de Carreira Docente
(Anexo III) e aprovadas pelo Conselho Universitário, sendo necessário
o registro de cada item avaliado com um conceito, para que se pro-
duza um parecer final, concedendo ou negando a progressão, quando
for o caso.

DOS SERVIDORES

Art. 25 - A avaliação de desempenho e qualidade (Anexo I) é anual e
individual que visa aferir o desempenho e qualidade do servidor.

Art. 26 - Esta avaliação tem os seguintes objetivos:

I - cumprir obrigação legal de avaliar o desempenho do servidor pú-
blico para aquisição da estabilidade conforme art. 41, § 4º da Cons-
tituição Federal;

II - dar embasamento à progressão simples por merecimento e pro-
gressão diferenciada (conforme Anexos I e II).

Art. 27 - A ficha de avaliação funcional (Anexo I) deverá ser preen-
chida por 03 (três) servidores que possam avaliar o desempenho pro-
fissional do servidor em questão, a saber:

a) pela chefia imediata;
b) por dois servidores de mesma ou superior hierarquia dentre os
servidores relacionados às atividades desempenhadas pelo avaliado
no seu setor de atuação, a serem escolhidos através de critérios que
serão estabelecidos pelas Câmaras Centrais.

§ 1º - Considerar-se-á para fins de quantificação da ficha de avaliação
(Anexo I) os seguintes conceitos, de acordo com as respectivas es-
calas:

a) referência mínima para progressão diferenciada: 90% dos pontos
do Anexo I;
b) referência mínima para progressão simples por merecimento: 70%
dos pontos do Anexo I;
c) insuficiente: abaixo de 50%.

§ 2º - Os chefes imediatos têm a obrigação de enviar anualmente, no
mês de abril, às instâncias competentes da UENF, os dados e infor-
mações necessárias à aferição do desempenho de seus servidores
conforme Anexo I desta Portaria, que dará origem a um processo ad-

ministrativo individual intitulado Avaliação de Desempenho, que arqui-
vará todas as avaliações e documentos comprobatórios da vida pro-
fissional do servidor.

§ 3º - O não cumprimento do prazo descrito no parágrafo anterior
acarretará sanções previstas na Legislação em vigor.

§ 4º - Sendo atribuído ao Servidor o conceito insuficiente, com base
no Anexo I, cabe a Administração avaliar a ocorrência de alguma fal-
ta, em tese, com os deveres expressos no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Rio de Janeiro. Em caso positivo deve
encaminhar para devida apuração.

§ 5º - Para os servidores Técnico-Administrativos de nível elementar e
fundamental que alcançarem o mínimo de 90% ou 70% dos pontos,
com base no Anexo I, farão jus adicionalmente a 05 (cinco) e 04
(quatro) pontos, respectivamente, na pontuação obtida no Anexo II.

Art. 28 - O servidor estará habilitado para a progressão diferenciada
ou simples se alcançar, no mínimo, 90% ou 70% dos pontos, respec-
tivamente, conforme Anexo I, desta Portaria.

DOS RECURSOS

Art. 29 - O servidor que não obtiver nas avaliações por merecimento
grau mínimo indispensável à progressão ou discordar de seu enqua-
dramento poderá interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da ciência da respectiva decisão, o qual será apre-
ciado e julgado em primeira instância pela Câmara de Carreira Do-
cente, ou Comissão Central de Carreira Técnico-Administrativa, con-
forme o caso, assegurada ao servidor ampla defesa, com a utilização
de todos os meios de prova em direito admitidos, podendo as mes-
mas, serem produzidas “ex-officio”, em qualquer instância.

§ 1º _ Na avaliação do recurso de que trata o caput desse artigo é
vetado o julgamento do mesmo pelo relator original da matéria.

§ 2º - O Conselho Universitário da UENF será a última instância de
recurso.

§ 3º - Na hipótese de ser provido o recurso, o servidor fará jus à
progressão na forma desta portaria, a partir da data de sua conces-
são.

Art. 30 - O servidor que discordar da sua avaliação funcional, inde-
pendentemente de ter adquirido ou não o grau mínimo para a pro-
gressão ou enquadramento, poderá interpor recurso na forma do ar-
tigo anterior.

Art. 31 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o pro-
cesso pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, quan-
do o pedido de progressão ou enquadramento for indeferido, até o
julgamento do recurso.

Parágrafo Único - Obrigam-se a Câmara de Carreira Docente (CCD)
e a Comissão Central de Carreira Técnico-Administrativa (CCCTA) a
dar vistas a todo processo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a partir da solicitação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 - O enquadramento ou progressão será oficializado pela Câ-
mara de Carreira Docente, ou Comissão Central de Carreira Técnico-
Administrativa, na forma de parecer final, que constem os dados pes-
soais e funcionais do servidor, o número do processo, a identificação
dos documentos analisados com número de registro, quando for o ca-
so, a indicação dos dispositivos legais que contemplarem os direitos e
a posição final no Plano de Cargos e Vencimentos, na faixa e no pa-
drão, com a respectiva remuneração, conforme Anexo V desta Por-
taria.

Art. 33 - Os efeitos financeiros decorrentes das progressões previstas
nesta portaria vigorarão a partir da data de sua concessão com toda
a documentação exigida, ser for o caso, conforme art. 19 da Lei Es-
tadual nº 4.800/2006.

Art. 34 - Os Servidores Técnico-Administrativos serão estimulados ao
desenvolvimento profissional e ao crescimento pessoal, através de
Plano de Aperfeiçoamento Profissional, elaborado pela UENF, preven-
do cursos, treinamentos, estágios e outras atividades extracurricula-
res.

Parágrafo Único - O Plano de Aperfeiçoamento Profissional de que
trata este artigo deverá prever os casos de reconhecimento de Alta
Qualificação, Especialização e Competência.

Art. 35 - Compete ao Conselho Universitário decidir sobre os casos
omissos.

Art. 36 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2008

ALMY JUNIOR CORDEIRO DE CARVALHO
Reitor

ANEXO I

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO Nº ______________________________________________________

Nome do Servidor Avaliado: ____________________________ Matrícula: ___________________
Lotação: __________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________

Chefe Responsável: ___________________________________________ Matrícula: ___________
Lotação: __________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________

Período Avaliado:_________/________/_________ a ___________/________/_____________

Data da Avaliação: ________/_______/__________

CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDADE

Deverão ser atribuídos pontos numa escala de 1 a 10, em cada item avaliado.

Desempenho Profissional Pontuação
(Escala de 1 a 10)

01 - DECISÃO - Facilidade de solucionar problemas decidindo de maneira cor-
reta e prevendo conseqüências.
02 - CRIATIVIDADE - Capacidade de inovar e aprimorar os procedimentos e ati-
vidades no setor que trabalha.
03 - COMPROMETIMENTO - responsabilidade no cumprimento das atribuições
inerentes ao cargo e engajamento institucional, levando-se em conta a seriedade,
a dedicação e o interesse demonstrados no seu desempenho.
04 - ORGANIZAÇÃO - Capacidade de utilizar os serviços e meios disponíveis de
maneira racional e produtiva, para atingir os objetivos pretendidos.
05 - DISCIPLINA - Reconhecer as hierarquias de trabalho, e dentro dos prin-
cípios do respeito, executar as tarefas inerentes a sua função.
06 - CONHECIMENTO DO TRABALHO - Domínio das técnicas, rotinas e mé-
todos necessários à realização do trabalho, bem como, conhecimento dos ob-
jetivos da Instituição.
07 - INICIATIVA - Capacidade de agir com presteza, independência e adequação
diante de situações que fujam a rotina de trabalho.
08 - COOPERAÇÃO - Apresentar atitude de cooperação técnica para com os
colegas e chefia, participando ativamente dos trabalhos da equipe.
09 - QUALIDADE NO TRABALHO - Capacidade para atender aos padrões de
qualidade requeridos na sua função, considerando: objetividade, precisão, clareza
e atenção na sua execução.
10 - PLANEJAMENTO - Capacidade de estabelecer planos de trabalho, preven-
do os procedimentos e recursos necessários para atingir os objetivos e as me-
tas.
11 - RELACIONAMENTO - capacidade de se relacionar com as pessoas, con-
siderando: atenção, cortesia, respeito, generosidade e polidez, buscando a me-
lhoria no ambiente de trabalho.
12 - DEDICAÇÃO - capacidade produtiva em qualidade e quantidade das ati-
vidades relativas à sua função.

TOTAL

1 - Resultado da Avaliação:

a) referência mínima para progressão diferenciada: 90% dos pontos do Anexo I;

b) referência mínima para progressão simples por merecimento: 70% dos pontos do Anexo
I;

c) insuficiente: abaixo de 50%.

2 - Somatório de Pontos:________________

Parecer circunstanciado sobre o desempenho do servidor:
___________________________________________________
___________________________________________________

Parecer do avaliado:
___________________________________________________
___________________________________________________

A ser respondido pela Chefia Imediata:

Prioridades para melhoria de desempenho na função atual
Levando em consideração:
1) As três avaliações realizadas;
2) Que nos itens cuja pontuação foi abaixo de 06 pontos é obrigatória a indicação de soluções
para melhoria do desempenho do servidor;

Utilize o espaço abaixo para elaborar um plano de treinamento e desenvolvimento, indi-
cando curso(s) ou modalidade de treinamento necessário para que o servidor desenvolva
ou aperfeiçoe o desempenho de suas atividades em sua função atual.

Comentários (opcional)

Avaliado Avaliador

Assinatura e carimbo dos avaliadores (quando houver):

Chefe de Laboratório/Setor: ___________________________________________________

Servidor escolhido através de critério estabelecido pela Câmara Central de Avaliação:
___________________________________________________

Servidor escolhido através de critério estabelecido pela Câmara Central de Avaliação:
___________________________________________________

Ciente do Servidor:
___________________________________________________

ANEXO II

APERFEIÇOAMENTO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PROCESSO DE AVALIAÇÃO Nº -

Servidor Avaliado: _____________________________________________ Matrícula: ____________
Lotação: __________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________

GRUPO I - ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO OU FOR-
MAÇÃO

ATIVIDADES PONTUAÇÃO QUANT. TOTAL DE PONTOS
1- Auxílio em ministrar aulas teórico/ práti-
cas de graduação e pós-graduação.

0,01/hora/aula

2- Auxílio a estudantes de graduação e
pós-graduação (comprovadamente através
de certificados, resumos, monografias, te-
ses ou dissertações de mestrado).

1,0/trabalho

3- Treinamento a estagiários/ bolsistas 1,0/ano/bolsista
4- Acompanhamento/auxílio de projetos em
laboratório ou no campo

1,0/projeto/ano

5- Palestras e Seminários. 2,0/palestra
6- Auxílio na preparação de material didá-
tico para aulas e atividades afins.

1,0/disciplina/ano

7- Apoio técnico nos cursos de extensão. 1,0/curso
8 - Membro da equipe de projetos de pes-
quisa financiados por órgãos públicos e ou
privados:
a) nacional 2,0/projeto
b) internacional 4,0/projeto
9- Orientação antes do ingresso na UENF:
a) Monografia 0,5/estudante
b) Mestrado 1,5/estudante
c) Doutorado 3,0/estudante
10 - Co-orientação antes do ingresso na
UENF:
a) Monografia 0,2/estudante
b) Mestrado 0,4/estudante
c) Doutorado 0,8/estudante
11- Participação em banca de defesa de
tese:
a) Monografia 0,05/banca
b) Mestrado 0,1/banca
c) Doutorado 0,2/banca
12- Premiação por trabalho relevante e/ou
projeto acadêmico.

3,0/trabalho/projeto

13- Título de Alta Qualificação, Especializa-
ção e Competência, conforme art. 34, pa-
rágrafo único da Lei Estadual nº
4.800/2006.

20,0/título

14- Homenagem e agradecimentos em so-
lenidade.

1,0/ato ou trabalho

15- Assessoria e representação para a
UENF em órgãos externos.

1,0/ano

16- Livro publicado de relevância acadêmi-
ca, cultural ou artística.

Até 6,0 pontos

17- Capítulo de Livro publicado de relevân-
cia acadêmica, cultural ou artística

Até 1,5 pontos

18 - Artigo publicado de relevância acadê-
mica, cultural ou artística em revista inde-
xada

Até 1,0/artigo

19 - Produção e/ou participação na elabo-
ração de boletim técnico para a UENF ou
outras instituições

Até 0,5/produção

20- Outros artigos publicados em jornais,
periódicos, revistas ou similares

Até 0,3/artigo

21- Membro do corpo editorial e ou revisor
de informativos, revistas, periódicos com
fins de divulgação acadêmico-científica e
cultural de relevância

1,0/ano

22- Resumo expandido em anais de con-
gresso, simpósios, seminários e similares.

Até 0,3/resumo

23- Resumo de trabalho científico publicado
em anais de congresso, simpósio, seminá-
rios e similares.

Até 0,1/resumo

24- Apresentação de trabalhos/resumos em
congressos, simpósios e seminários.

Até 0,2/trabalho/resu-
mo

25- Diagnóstico e emissão de relatório téc-
nico, prestação de serviço/assessoria exter-
na.

Até 1,0/relatório
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26- Projeto aprovado de pesquisa, ensino e
extensão de órgãos públicos ou privados
como coordenador.

Até 1,5 pontos

27- Produção, execução ou auxílio de ví-
deos, filmes e softwares, em área de atua-
ção ou afins.

Até 3,0/trabalho

28- Inventos e prêmios na área de atua-
ção.

Até 6,0 pontos

TOTAL DO GRUPO I

Obs: Pessoas com competência para emitir documento comprobatório sobre a ativi-
dades desenvolvidas pelo servidor: Chefia imediata e/ou superior hierárquico que tenha
trabalhado diretamente com o mesmo.

GRUPO II - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ATIVIDADES PONTUAÇÃO QUANT. TOTAL DE PONTOS

1 - Encarregado de área/setor, regular-
mente designado.

0,5/ano

2 - Membro de comissão organizadora de
eventos/concurso público.

1,0/evento/concurso

3 - Responsável por setor no Laborató-
rio/Gerência/ou similar.

1,0/ano

4 - Responsável por bens patrimoniais. 5,0/ano
5 - Atividades de secretário (a) nas comis-
sões, câmaras, conselhos, centros e labo-
ratórios.

1,0/ano

6 - Participação em comissão permanente
de trabalho.

1,0/ano

7 - Participação em comissão temporária
de trabalho.

0,5/ano

8 - Participação em conselhos e colegia-
dos internos da UENF.

0,2/conselho/ano

TOTAL DO GRUPO II

Obs: 1 - Pessoas com competência para emitir documento comprobatório sobre a
atividades desenvolvidas pelo servidor: Chefia imediata e/ou superior hierárquico que

tenha trabalhado diretamente com o mesmo.

GRUPO III - CURSOS E TREINAMENTOS
ATIVIDADES PONTUAÇÃO QUANT. TOTAL DE PONTOS

1- Diploma de Ensino Fundamental, Médio,
Técnico, Graduação, Especialização, Mestra-
do, Doutorado e Pós-Doutorado na área

20,0 por diploma

de atuação ou formação (exceto os cursos
“pré-requisito” para o cargo a que concorreu
no concurso).
2- Cursos diversos não citados no item 01 na
área de atuação ou formação.

0,05 ponto /hora
de curso ou si-

milar
3- Cursos em área correlata/diverso. 0,01 ponto/hora

de curso (limite
máximo de 10

pontos)
4- Participação em Seminário, Encontro, Pa-
lestra ou evento similar destinados a capaci-
tação dos servidores.

1,0/evento

5- Participação em congresso:
a) Nacional 0,5/evento
b) Internacional 1,0/evento
6- Treinamento Funcional. 5,0/evento

TOTAL DO GRUPO III

QUADRO GERAL DE PONTUAÇÃO
GRUPO I - ATIVIDADES DE ENSINO
GRUPO II - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
GRUPO III - CURSOS E TREINAMENTOS
- Pontos obtidos de acordo com o Art. 28, § 5º desta Portaria

TOTAL GERAL DE PONTOS è

TABELA DE PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA PROGRESSÃO DO SERVIDOR TÉCNICO-AD-
MINISTRATIVO

CARGO NÍVEL FAIXA
PADRÃO

1 2 3 4 5
Profissional de
Nível Elemen-

tar
A

I 0 3 6 9 12

II 15 18 21 24 27
III 30 33 36 39 42

Profissional de
Nível Funda-

mental
B

IV 0 3 6 9 12

V 15 18 21 24 27
VI 30 33 36 39 42

Profissional de
Nível Médio

C VII 0 3 6 9 12

VIII 15 18 21 24 27
IX 30 33 36 39 42

Profissional de
Nível Superior

D X 0 3 6 9 12

XI 15 18 21 24 27
XII 30 33 36 39 42
XIII 45 48 51 54 57

PERFIS DOS DIFERENTES NÍVEIS E FAIXAS DA CARREIRA DO SERVIDOR TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO

ELEMENTAR - FAIXA I

-Deve ser aprovado em concurso público, de acordo com edital específico.
-Possuir o Primeiro Ciclo do Ensino Fundamental (4ª. Série Completa) e habilidades es-
pecíficas na área de atuação.

ELEMENTAR - FAIXA II

-Deve possuir todos os atributos do Elementar - FAIXA I.
-Deve obter, no mínimo, 15 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

ELEMENTAR - FAIXA III

-Deve possuir todos os atributos do Elementar - FAIXA II.
-Deve obter, no mínimo, 30 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

FUNDAMENTAL - FAIXA IV

-Deve ser aprovado em concurso público, de acordo com edital específico.
-Possuir Ensino Fundamental Completo, e habilitação profissional para exercer suas fun-
ções.

FUNDAMENTAL - FAIXA V

-Deve possuir todos os atributos do Fundamental - FAIXA IV.
-Deve obter, no mínimo, 15 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

FUNDAMENTAL - FAIXA VI

-Deve possuir todos os atributos do Fundamental - FAIXA V.
-Deve obter, no mínimo, 30 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

MÉDIO - FAIXA VII

-Deve ser aprovado em concurso público, de acordo com edital específico.
-Possuir Ensino Médio Completo, com formação em Ensino Profissionalizante na Área de

Atuação ou na Área Correlata ou Ensino Médio Geral com, no mínimo, cinco anos de exer-
cício profissional na respectiva área técnica.

MÉDIO - FAIXA VIII

-Deve possuir todos os atributos do Médio - FAIXA VII.
-Deve obter, no mínimo, 15 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

MÉDIO - FAIXA IX

-Deve possuir todos os atributos do Médio - FAIXA VIII.
-Deve obter, no mínimo, 30 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

SUPERIOR - FAIXA X

-Deve ser aprovado em concurso público, de acordo com edital específico.
-Possuir instrução de nível Superior em qualquer Curso reconhecido, na forma da legislação
em vigor.

SUPERIOR - FAIXA XI

-Deve possuir todos os atributos do Superior - FAIXA X .
-Deve obter, no mínimo, 15 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

SUPERIOR - FAIXA XII

-Deve possuir todos os atributos do Superior - FAIXA XI.
-Deve obter, no mínimo, 30 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

SUPERIOR FAIXA XIII

-Deve possuir todos os atributos do Superior - FAIXA XII.
-Deve obter, no mínimo, 45 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com as
tabelas de pontuação anexa.

1 - Descrição, em folha à parte, do(s) Documento(s) apresentados para avaliação,
contendo:

a - número de horas de curso
b - nome da instituição que emitiu certificado
c - título do curso

2 - Critérios para determinar os procedimentos para compor a pontuação na progres-
são diferenciada:

a - na primeira progressão diferenciada dos servidores técnico-administrativos serão ava-
liados todos os certificados, diplomas, artigos e etc da vida profissional pregressa à ava-
liação (exceto os documentos já utilizados para efeito de enquadramento)
b - não há limite máximo para diploma de escolaridade superior ao nível enquadrado - Ane-
xo III-A/Lei Estadual nº 4.800/2006 no momento do requerimento da progressão diferen-
ciada.
c - não há limite máximo de cursos a serem avaliados, independentemente das horas, para
compor a pontuação na progressão diferenciada.
d - a carga horária correspondente à(s) disciplina(s) concluída(s), devidamente comprovada
terá a mesma pontuação dos cursos.

3- Somatório de Pontos:_____________

4- Quantificação dos padrões de direito: ________________

Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Período Avaliado: ___________________________________________

Data da Avaliação: ________/_______/__________

Considerações da Comissão Setorial
Parecer da CCCTA

Data da Avaliação: ________/_______/__________

Parecer do Avaliado:_________________________________________

ANEXO III

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PARA DOCENTE

Terceira Categoria - Produção técnica e acadêmico-científica e produção artística

PROCESSO Nº -

Avaliado: ______________________________Matrícula:___________
Setor: _________________Cargo: ______________Função: _______

Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Avaliador: ___________________________________ Matrícula: _____
Período Avaliado: ___________________________________________
Data da Avaliação: ________/_______/__________

1- CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO NA TERCEIRA CATEGORIA

1- A produção técnica e acadêmico-científica será considerada para enquadramento, progressão simples
por merecimento ou progressão diferenciada, de acordo com a Lei Estadual 4.800/06 e com base nos
critérios aqui definidos, incluindo 3 - Perfis dos diferentes níveis e faixas da Carreira Docente, 4 - Ta-
bela de Pontuação das Atividades Docentes, e 5 - Tabela de pontuação mínima para enquadramento ,
sendo
necessário o registro de cada item avaliado com um conceito, para que se produza um parecer final,
concedendo ou negando a progressão.
2- A pontuação mínima requerida para progressões simples ou diferenciada está definida pela Câmara
de Carreira Docente no § 6º do art. 7º e no § 6º do art. 8º desta Portaria, respectivamente, devendo
ser homologada pelo CONSUNI.

3- As pontuações mínimas e necessária, no caso de enquadramento, para que se atinjam as diferentes
faixas e padrões nos níveis E e F do Anexo IV da Lei nº 4.800/2006, respeitados os critérios dessa
Portaria, em especial seu Anexo III, estão definidas na Tabela 5 desse Anexo, pela Câmara de Carreira
Docente, devendo ser homologadas pelo CONSUNI.
Critério Avaliado: Produção técnica e acadêmico-científica
Item Avaliado Conceito atribuído

Considerações da Comissão Setorial de Carreira Docente
Parecer da Câmara de Carreira Docente

____________________________________
Assinatura e carimbo dos avaliadores

2 - VISÃO DO AVALIADO

1 - Parecer do Avaliado:
___________________________________________________
___________________________________________________
___________________________________________________
___________________________________________________

Assinatura e matrícula do avaliado

3 - PERFIS DOS DIFERENTES NÍVEIS E FAIXAS DA CARREIRA DOCENTE

FAIXA XIV (ASSOCIADO IV)

-Deve ser aprovado em Concurso Público de títulos e provas, de acordo com edital es-
pecífico.

FAIXA XV (ASSOCIADO III)

-Deve ser classificado pela Câmara de Carreira Docente e aprovado pelo Colegiado Aca-
dêmico.
-Deve possuir todos os atributos de Associado IV e ter, no mínimo, dois anos de expe-
riência acadêmico-científica após conclusão do doutorado.
-Deve apresentar curriculum vitae indicando ter exercido atividades de ensino e pesquisa.
-Deve ter orientado ou estar orientando estudantes de Iniciação Científica e/ou de Mestra-
do.
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-Deve obter, no mínimo, 12 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com a
tabela de pontuação anexa.

FAIXA XVI (ASSOCIADO II)

-Deve ser classificado pela Câmara de Carreira Docente e aprovado pelo Colegiado Aca-
dêmico.
-Deve possuir todos os atributos de Associado III, acrescido de atividades de extensão e,
no mínimo, quatro anos de experiência acadêmico - científica após a conclusão do Dou-
torado..
- Deve apresentar experiência comprovada em orientação de estudante de Iniciação Cien-
tífica, Mestrado e Doutorado.
- Deve ter concluído orientação de mestrado com tese aprovada*
- Deve ter competência para conduzir de forma independente projetos de pesquisa.
- Deve apresentar experiência comprovada na captação de recursos externos para finan-
ciamento de pesquisas.
- Deve obter, no mínimo, 36 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com a
tabela de pontuação anexa.

FAIXA XVII (ASSOCIADO I)

- Deve ser classificado pela Câmara de Carreira Docente e aprovado pelo Colegiado Aca-
dêmico.
- Deve possuir todos os atributos do Associado II e, no mínimo, oito anos de experiência
acadêmico-científica após a conclusão do Doutorado.
- Deve ter concluído orientação de 2 (dois) estudantes de mestrado e 1 (um) de doutorado
com teses aprovadas.*
-Deve ser reconhecido no meio acadêmico pela participação em bancas examinadoras ex-
ternas, pela participação de eventos como conferencista, consultorias ad hoc para agências
de fomento e outras.
- Deve obter, no mínimo, 70 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com a
tabela de pontuação anexa.
- Participação em colegiados, câmaras e/ou conselhos na instituição.
- Deve ter publicação qualis A da CAPES com ex-orientado.

FAIXA XVIII (TITULAR II)

-Deve ser aprovado em Concurso Público de Títulos e Provas, de acordo com edital es-
pecífico.
-Deve possuir todos os atributos do Associado I e, no mínimo, dez anos de experiência
acadêmico-científica após a conclusão do doutorado.
-Deve ter concluído o mínimo de 7 orientações, sendo, no mínimo, 2 (duas) de doutorado,
com teses aprovadas.*
-Deve ser reconhecido no meio acadêmico pela participação em bancas examinadoras ex-
ternas, pela participação de eventos como conferencista, consultorias ad hoc para agências
de fomento e outras.
- Deve ter competência para organizar e liderar laboratórios e programas acadêmicos de
nível avançado.
- Deve ter competência para participar da administração acadêmica ao nível de centro e da
universidade.
-Deve obter, no mínimo, 120 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com a
tabela de pontuação anexa.
- Deve ter participado de administração universitária.

FAIXA XIX (TITULAR I)

- Deve ser classificado pela Câmara de Carreira Docente e aprovado pelo Colegiado Aca-
dêmico.
- Deve possuir todos os atributos do Titular II e, no mínimo, quinze anos de experiência
acadêmico-científica após a conclusão do doutorado e, no mínimo, cinco anos de expe-
riência como professor Titular.
- Deve ter concluído o mínimo de 10 orientações, sendo, no mínimo, 3 (três) de doutorado,
com teses aprovadas.
- Deve ser reconhecido no meio acadêmico pela participação em atividades acadêmicas em
âmbito nacional e internacional.
- Deve obter, no mínimo, 168 pontos na avaliação de seu curriculum vitae, de acordo com
a tabela de pontuação anexa.
- Deve ter perfil equivalente a pesquisador I do CNPq.

Obs.: No caso de não ter tido a oportunidade de participar de programas de pós-gradua-
ção, a experiência pode ser substituída por equivalente participação em trabalhos cientí-
ficos, se aprovado pela CCD e Conselho Universitário.

DISPOSIÇÕES GERAIS

- Todos os títulos relacionados no curriculum vitae deverão ser acompanhados de docu-
mentação comprobatória que indique com clareza a realização das atividades relatadas.
- Na avaliação do curriculum vitae deverá ser exigida pontuação mínima em atividades es-
pecíficas, para cada nível de classificação com 20 e 40% da pontuação mínima exigida
para as atividades de ensino e de pesquisa, respectivamente.
- Professores portadores de curriculum vitae com características diferenciadas de produção
científica e acadêmica, respeitando-se o mínimo de 60% para a soma de ensino e pes-
quisa, poderão ser avaliados tendo em vista as excepcionalidades destacadas, sujeitas a
aprovação pelo Conselho Universitário.
- Para o professor que possuir experiência profissional em atividades de ensino e pesquisa,
devidamente comprovadas, após o Mestrado, o número mínimo de anos após o Doutorado
pode ser reduzido, se aprovado pela CCD.

4 - TABELA DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES DOCENTES

NOME: ___________________________________________________

GRUPO I - ATIVIDADES DE ENSINO
ATIVIDADES PONTUAÇÃO QUANT. TOTAL DE

PONTOS
1- Aulas (graduação e pós-graduação) 0,01/hora-aula
2- Palestras e seminários ministrados em cursos de
pós-graduação e graduação

0,05/palestra

3- Coordenação de disciplinas 0,10/disciplina/se-
mestre

4- Elaboração de apostilas de graduação Até 0,50/unidade
5-Membro de bancas de monografia 0,05/banca
6-Coordenação de seminários de pós-graduação 0,20/semestre
7-Banca de seleção de monitor 0,01/banca

TOTAL GRUPO I è
GRUPO II - ATIVIDADES DE PESQUISA NA ÁREA

1- ORIENTAÇÃO E ACONSELHAMENTO DE ES-
TUDANTES
a- Graduação
I - Iniciação Científica concluída e com-provada por
meio de resumos de eventos

0,15/estudante

II -Monografia de conclusão de curso Até 0,50/monografia
b - Aperfeiçoamento ou apoio técnico de 1 ano
comprovado

0,20/bolsista

c - Pós-Graduação
I - Especialização/residência concluída 0,25/estudante
II - Orientador de Mestrado concluído 1,50/estudante
III - Co-orientador de Mestrado concluído 0,40/estudante
IV - Orientador de Doutorado concluído 3,00/estudante
V -Co-orientador de Doutorado concluído 0,80/estudante
VI -Responsável por pós-doutorando 0,25/treinando
2-PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS
2.1- Banca de projeto de dissertação ou tese (na
própria instituição ou em outra)

0,05/banca

2.2. Bancas de teses
a - Mestrado na própria instituição 0,10/banca
b -Mestrado em outra instituição 0,15/banca
c -Doutorado na própria instituição 0,20/banca
d - Doutorado em outra instituição 0,30/banca
2.3- Exame de qualificação (na própria instituição ou
em outra

0,10/banca

3- ARTIGOS PUBLICADOS EM REVISTAS INDE-
XADAS (RECOMENDA-SE PONDERAÇÃO DE
ACORDO COM O INDEX QUALIS CAPES)
a - Os três autores principais Até 1,00/artigo
b - Os demais autores Até 0,50/artigo
4. NOTA OU COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA Até 0,30/nota

5-ARTIGOS PUBLICADOS NA ÍNTEGRA (RESU-
MOS EXPANDIDOS) EM ANAIS DE CONGRES-
SOS, SIMPÓSIOS, SEMINÁRIOS E SIMILARES,
COM CORPO EDITORIAL
a - Os três autores principais Até 0,30/artigo
b - Os demais autores Até 0,15/artigo
6- APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS/RESUMOS
EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, SEMINÁRIOS
a - Os três autores principais 0,10/trabalho
b -Os demais autores 0,05/trabalho
7- RELATÓRIO TÉCNICO Até 0,50/relatório
8- PROJETOS DE PESQUISA FINANCIADOS
POR ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS
a- Órgãos Nacionais Públicos
I - Coordenador 1,00/projeto
II - Membro 0,25/projeto
b- Órgãos Nacionais Privados
I - Coordenador 0,50/projeto
II - Membro 0,12/projeto
c- Órgãos Internacionais
I - Coordenador 1,50/projeto
II -Membro 0,40/projeto
9- LIVROS PUBLICADOS
a - Livro Até 6,0/livro
b - Capítulo de livro Até 1,50/capítulo
c - Editor de livro Até 1,50/livro
d - Tradução de livro Até 1,50/livro
10- PRODUÇÃO CIENTÍFICA DE VÍDEOS, FILMES
E SOFTWARES

Até 1,50/produção

11- PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS
a- Local
I - Conferencista 0,20/evento
II - Relator/debatedor 0,10/evento
b- Nacional
I - Conferencista 0,60/evento
II - Relator/debatedor 0,30/evento
c. Internacional
I - Conferencista 1,00/evento
II - Relator/debatedor 0,50/evento

TOTAL GRUPO II è
GRUPO III - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OU DE GESTÃO UNIVERSITÁRIA

1- Coordenador de curso de graduação 1,00/ano
2- Coordenador de curso de pós-graduação 1,00/ano
3- Membro de Comissão Coordenadora de curso
de graduação ou pós-graduação

0,20/ano

4-Membro de banca de concurso de docentes 0,20/banca
5. Membro de banca de concurso de técnicos 0,10/banca
6- Membro de banca de concurso de seleção de
monitor

0,01/banca

7- Membro de banca de reconhecimento/ creden-
cia-mento de curso

0,50/curso

8. COORDENADOR DE EVENTO
I - Local 0,30/evento
II - Nacional 1,00/evento
III - Internacional 1,50/evento
9-MEMBRO DE COMISSÃO ORGANIZADORA OU
CIENTÍFICA DE EVENTOS
I - Local 0,10/evento
II - Nacional 0,30/evento
III - Internacional 0,50/evento
10- Coordenador de convênios institucionais 1,00/convênio
11- Coordenador de campanha ou atividades de
extensão

0,30/campanha

12- Coordenador de cursos de extensão e pres-
tação de serviços

0,10/curso

13- Coordenador de projetos de extensão finan-
ciados

1,00/projeto

14- Coordenador de extensão 1,00/ano
15- PRESIDÊNCIA DE CONSELHOS, PRÓ-REITO-
RIAS, REITORIA, DIRETORIA DE CENTRO E
CHEFIA DE LABORATÓRIO
I - Reitor (a) 3,00/ano
II - Vice-Reitor (a) 2,00/ano
III - Pró-Reitor (a) ou presidente de conselho 2,00/ano
IV - Diretor (a) de centro 2,00/ano
V - Chefe de laboratório 1,00/ano
16- Responsável por setor dentro do laboratório 0,50/ano
17-PARTICIPAÇÃO EM CONSELHOS, CÂMARAS,
COMISSÕES E COLEGIADOS
a- Câmara de Carreira Docente
I - Presidente 0,50/ano
II - Membro 0,30/ano
b- Câmara de Carreira de técnicos e administra-
tivos
I - Presidente 0,50/ano
II - Membro 0,30/ano
c- Comissão Setorial de Carreira Docente e de
Técnicos e Administrativos
I - Presidente 0,40/ano
II - Membro 0,20/ano
d- Membro de Câmara de Pesquisa e Pós- Gra-
duação, de Graduação, de Extensão e Assesso-
ria

0,20/ano

e- Membro de Comissões permanentes (bolsa de
IC, e outras)

0,20/ano

f- Comissões eventuais de âmbito universitário
I - Presidente 0,20/comissão
II - Membro 0,1/comissão
g- Membros de órgãos colegiados superiores,
conselho universitário, colegiado acadêmico, CE-
PE

0,40/ano

h-Coordenação geral de programa de Iniciação
Científica, monitoria e estágio

1,00/ano

i- Membro de Conselho de Centro 0,20/ano
j- Comissões eventuais de Centro
I - Presidente 0,05/comissão
II - Membro 0,025/comissão

TOTAL GRUPO III è
GRUPO IV - ATIVIDADES DE EXTENSÃO

1- Autor de boletins técnicos editados por insti-
tuições oficiais de ensino, pesquisa e extensão

Até 0,40/boletim

2- Autor de artigos de divulgação técnica
a - Em revistas técnicas e informativas de circula-
lação nacional

0,20/artigo

b - Em outros meios de comunicação 0,10/artigo
3-Assessoria técnica ou consultoria Até 0,25/ativ.
4-Participação em eventos de extensão
a - Local
I - Conferencista Até 0,20/evento
II - Relator/debatedor Até 0,10/evento
b - Nacional
I - Conferencista Até 0,60/evento
II -Relator/debatedor Até 0,30/evento
c - Internacional
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I - Conferencista Até 1,00/evento
II - Relator/debatedor Até 0,50/evento
5- Membro de campanhas de extensão 0,10/campanha
6- Membro de convênios institucionais de exten-
são

0,25/convênio

7-Professor de cursos de extensão 0,01/hora-aula
8- Prestação de serviço 0,05/serviço
9- Membro de projetos de extensão financiados 0,25/projeto
10- ORIENTAÇÃO DE BOLSISTAS E ESTA-GIÁ-
RIOS
a - Estágio de técnicos de nível médio 0,02/estagiário
b - Estágio de alunos de graduação 0,05/estagiário
c - Estágio de alunos graduados 0,10/estagiário
d - Bolsista de extensão 0,15/bolsista
11- Publicação em eventos de extensão Até 0,20/artigo

TOTAL GRUPO IV è

GRUPO V - OUTRAS ATIVIDADES
1- Patentes registradas Até 3,00/patente
2- BOLSA DE PRODUTIVIDADE DE PESQUISA
EM ÓRGÃOS FINANCIADORES DE PESQUISA
I - Pesquisador 1 1,00/ano
II - Pesquisador 2 0,50/ano
3- Participação em comitês de assessoria, con-
selhos diretores e curadores de agências de fo-
mento e pesquisa

1,00/ano

4-PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO EDITORIAL
I - Presidente 1,00/ano
II - Membro 0,25/ano
5- PARTICIPAÇÃO OU CONSULTORIA OU AS-
SESSORIA AD HOC
I - Revisão de projetos de pesquisa 0,20/projeto
II - Revisão de artigos científicos 0,10/artigo
III - Revisão de boletins técnicos 0,05/boletim
6-Inventos e prêmios na área de atuação Até 6,00 pontos
TOTAL GRUPO V è

QUADRO GERAL DE PONTUAÇÃO
GRUPO I - ATIVIDADES DE ENSINO
GRUPO II - ATIVIDADES DE PESQUISA
GRUPO III - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
GRUPO IV - ATIVIDADES EXTENSÃO
GRUPO V - OUTRAS ATIVIDADES
Total geral de pontos:

5 - TABELA DE PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA ENQUADRAMENTO

CARGO NÍVEL FAIXA
PADRÃO

1 2 3 4 5

Professor
Associado

E
XIV 0 3 6 9 11

XV 12 18 24 30 35
XVI 36 44 52 60 69
XVII 70 76 82 88 94

Professor Ti-
tular F

XVIII 120 128 136 144 152

XIX 168 176 184 192 200

ANEXO IV

Formulário resumo com registros e pareceres finais de avaliação funcional para fins
de progressão simples por merecimento, progressão diferenciada ou enquadramento,
quando for o caso.

PROCESSO Nº -

NOME DO SERVIDOR AVALIADO: ____________________________
MATR.______________________SETOR: _______________________

CARGO: __________________________________________________
FUNÇÃO ATUAL: __________________________________________
NÍVEL E PADRÃO ATUAL: ___________________________________
DATA DA AVALIAÇÃO: _____/_____/_____

RESUMO DA PETIÇÃO REQUERIDA:
___________________________________________________

ENQUADRAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS AVALIADOS PARA ENQUADRAMENTO
1-
2-
3-
4-

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO
ENQUADRAMENTO SUGERIDO PELA COMISSÃO SETORIAL DE CARREIRA DOCENTE
OU COMISSÃO SETORIAL DE CARREIRA TÉCNICO- ADMINISTRATIVA DO CEN-
TRO/REITORIA NA FAIXA E PADRÃO CONCEDIDO
___________________________________________________
PROGRESSÃO
IDENTIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS AVALIADOS PARA PROGRESSÕES
1-
2-
3-
4-

Instrumento de Avaliação Pontos
Anexo I
Anexo II

Anexo III-A
Anexo III-B

Resultado Final

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO
PROGESSÃO SUGERIDA PELA COMISSÃO SETORIAL DE CARREIRA DOCENTE OU
COMISSÃO SETORIAL DE CARREIRA TÉCNICO- ADMINISTRATIVA DO CENTRO/REITO-
RIA, CONFORME FAIXA E PADRÃO
___________________________________________________
PARECER 01: DO DEFERIMENTO
___________________________________________________
PARECER 02: DO INDEFERIMENTO
___________________________________________________
SÍNTESE DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO SERVIDOR:
___________________________________________________
PARECER JUSTIFICADO DO RECURSO
___________________________________________________

Campos dos Goytacazes, de de 200 .
___________________________________________________
Coordenador
___________________________________________________
1ºMembro da Comissão Setorial de Carreira Docente ou Comissão Setorial de Carreira Téc-
nico-Administrativa.
___________________________________________________
2º Membro da Comissão Setorial de Carreira Docente ou Comissão Setorial de Carreira
Técnico-Administrativa.
___________________________________________________
3º Membro da Comissão Setorial de Carreira Docente ou Comissão Setorial de Carreira
Técnico-Administrativa.
PARECER FINAL DA CÂMARA DE CARREIRA DOCENTE OU COMISSÃO CENTRAL DE
CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
___________________________________________________

ANEXO V
MODELO DO PARECER FINAL DA CÂMARA DE CARREIRA DOCENTE OU COMIS-

SÃO CENTRAL DE CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

PROCESSO Nº -
Em vista do requerimento solicitando _______________(enquadramento ou progres-

são) do (a) servidor (a)_________________, matrícula nº______________, admitido por
concurso público em __,___,___, no de cargo _______________, e com base em docu-
mentação comprobatória já avaliada pelas Comissões Setoriais de Carreira Docente e Câ-
mara de Carreira Docente e Comissões Setoriais de Carreira Técnico-Administrativa e Co-
missão Central de Carreira Técnico-Administrativa, sob a luz dos critérios e orientações da
portaria nº_________, através dos anexos I, II e III (quando for o caso), e seus respectivos
pareceres, e consoante com as determinações da Lei Estadual nº 4.800/2006, concluímos
pelo enquadramento do servidor na Faixa ____, Padrão _____, que equivale ao piso sa-
larial de R$__________.
Campos dos Goytacazes, ______,______, 200 .
_______________________________________
Nome do Membro da Câmara de Carreira Docente - CCD e informações que o identifi-
quem.
_______________________________________
Nome do Membro da Câmara de Carreira Docente - CCD e informações que o identifi-
quem.
_______________________________________
Nome do Membro da Comissão Central de Carreira Técnico- Administrativa - CCCTA e in-
formações que o identifiquem.
_______________________________________
Nome do Membro da Comissão Central de Carreira Técnico- Administrativa - CCCTA e in-
formações que o identifiquem.
Ref. Processo nº E-26/052.335/2008

Id: 676865. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE

FLUMINENSE DARCY RIBEIRO
DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO DO GERENTE

DE 16.10.2008

Processo nº E-26/052.502/2008 - ALEXANDRE PIO VIANA, matrícula
nº 10.006-5, Professor Associado, período base de 01/10/2000 a
30/11/2005. CONCEDO 03 (três) meses de licença especial.

Id: 676946. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 10.10.2008

Processo nº E-26/35.410/2008 - HOMOLOGO a licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 012/2008, destinada à aquisição de bom-
bas d'aguas para a Rede FAETEC, em conformidade com a Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
31.863/2002, Resolução SEPLAG nº 07/2007 e a Lei Federal nº
8.666/93, e ADJUDICO a aquisição à Empresa CASA DAS INSTA-
LAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA, totalizando R$ 11.389,90 (onze mil
trezentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).

Id: 676563. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Transportes
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESA

DE 15.10.2008
Processo nº E-10/560/2004 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍ-
CIOS ANTERIORES, referente aos atrasados de triênios dos servido-
res desta SETRANS, no período de 01/12/1995 a 31/10/2004, con-
forme valores discriminados nas planilhas abaixo, em atendimento às
determinações contidas no Decreto nº 41.162, de 30/01/2008, que
dispõe sobre a execução orçamentária para o exercício de 2008.

EXERCÍCIO 1995
Matrícula Nome Crédito R$

0.289.758-5 EMILIA SERPA ROSINA 15,32
1.514.711-9 NELSON ABLE 76,00

TOTAL DA DIFERENÇA NO EXERCÍCIO 91,32

Exercício 1996
Matrícula Nome Credito R$

0.115.727-0 SELMA RAMOS DE SOUZA 260,66
0.131.875-7 CARLOS DE BARROS JORGE FILHO 252,45
0.173.698-2 CARLOS ALBERTO LIMA 1.749,30
0.175.147-8 MARIA CONSUELO OLIVEIRA GARCIA 23,52
0.176.173-3 WALDYR FRANCISCO GONÇALVES 34,35
0.179.307-4 RITA DE CASSIA DE O. MEIRELLES 81,68
0.190.260-0 RONALDO PADILHA 164,50
0.190.295-6 JOSE RICARDO AUAR PINTO 161,88
0.190.533-0 JANETE BLOISE 1.267,00
0.190.552-0 BENHUR HENRIQUES DA MATTA 134,89
0.190.907-6 MARCIA THOMAZ DE ARAUJO 41,44
0.190.957-1 ARNALDO DE SOUZA SANTOS 25,14
0.193.275-5 JOÃO TEIXEIRA MANOEL 103,80
0.266.950-5 LUCIA WALESKA CARVALHO LIMA 68,18
0.268.137-7 CELSO LUIZ GONZAGA GORGA 101,70
0.285.238-2 ALBERTO MAURO MARKIEWICZ 313,98
0.289.359-2 RONALDO BANDEIRA MAIA 35,46
0.289.376-6 RITA DE CASSIA N PIMENTEL 132,52
0.289.758-0 EMILIA SERPA ROSINA 144,53
0.806.627-6 ANTONIO DE CASTRO VIANA 57,72
0.860.640-9 ROSEMERI MORAES 37,88
1.002.815-7 ROSA VIRGINIA S. DE OLIVEIRA 134,86
1.003.564-0 ROSANGELA DE CASSIA L DE PAULA 80,25
1.145.864-3 ALBA MARIA PORTELA ROCHA 739,89
1.514.711-9 NELSON ABLE 50,67

TOTAL DA DIFERENÇA NO EXERCÍCIO 6.198,25

EXERCÍCIO 1997
Matrícula Nome Credito R$

0.001.319-3 NILCEIA MIRANDA RIBEIRO 12,00
0.115.727-0 SELMA RAMOS DE SOUZA 266,66
0.149.561-3 RONALD RIBEIRO PEIXOTO 26,80
0.173.698-2 CARLOS ALBERTO LIMA 1.989,00
0.173.789-9 ZOLITO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 57,12
0.173.886-3 MARIA JOSÉ MAIA 160,04
0.175.147-8 MARIA CONSUELO OLIVEIRA GARCIA 156,80
0.179.307-4 RITA DE CASSIA DE O. MEIRELLES 160,80
0.190.260-0 RONALDO PADILHA 423,37
0.190.295-6 JOSE RICARDO AUAR PINTO 422,66

0.190.533-0 JANETE BLOISE 4.417,00
0.190.552-0 BENHUR HENRIQUES DA MATTA 423,33
0.190.907-6 MARCIA THOMAZ DE ARAUJO 154,80
0.190.957-1 ARNALDO DE SOUZA SANTOS 152,80
0.193.275-5 JOÃO TEIXEIRA MANOEL 154,80
0.193.998-2 PAULO CESAR MOURA PAZ 181,32
0.196.652-2 CELSO LOPES DA SILVA 74,00
0.196.709-0 RICARDO LUIS NUNES F DE LUCAS 217,14
0.196.782-7 SERGIO LUIZ MUROS DA SILVEIRA 214,94
0.198.851-8 RUTH DA SILVA RIBEIRO 81,60
0.266.950-5 LUCIA WALESKA CARVALHO LIMA 152,80
0.268.137-7 CELSO LUIZ GONZAGA GORGA 123,00
0.285.238-2 ALBERTO MAURO MARKIEWICZ 1.322,00
0.289.359-2 RONALDO BANDEIRA MAIA 156,80
0.289.375-8 MARIA TERESA R DE ANDRADE 72,80
0.289.376-6 RITA DE CASSIA N PIMENTEL 156,80
0.289.392-3 SERGIO ALVES DE OLIVEIRA 10,40
0.289.437-6 JOSE RIBAMAR DE A ARAUJO 108,40
0.289.439-2 VERA LUCIA MACIEL MOREIRA 108,00
0.289.758-0 EMILIA SERPA ROSINA 127,60
0.289.785-8 THALES JOSE MACIEL BENTO 145,96
0.289.786-6 ANTONIO PEDRO DA S CÂNDIDO 132,62
0.806.627-6 ANTONIO DE CASTRO VIANA 156,80
0.806.628-4 CHALOM BENITAH 72,28
0.806.635-9 LUCINEA NUNES BORGES 97,20
0.806.637-5 MARCIA FATIMA DO N HATOCHYN 68,37
0.860.640-9 ROSEMERI MORAES 142,40
0.806.641-7 SONIA COUTINHO DA SILVA 12,80
1.002.815-7 ROSA VIRGINIA S. DE OLIVEIRA 156,80
1.003.564-0 ROSANGELA DE CASSIA L DE PAULA 156,80
1.145.852-8 JULIO CESAR LYRA PEDROSA 161,98

TOTAL DA DIFERENÇA NO EXERCÍCIO 13.389,59

EXERCÍCIO 1998
Matrícula Nome Credito

R$

0.001.319-3 NILCEIA MIRANDA RIBEIRO 169,00
0.115.727-0 SELMA RAMOS DE SOUZA 273,32
0.149.561-3 RONALD RIBEIRO PEIXOTO 51,25
0.173.667-7 EVA VIDER 286,54
0.173.698-2 CARLOS ALBERTO LIMA 2.040,00
0.173.789-9 ZOLITO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 84,66


